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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
(DO SR. DR. EVILÁSIO) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 
Acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei nO 8.1 12, de 11 de dezembro de 1990, 
que "dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, 
das Autarquias e das fundações públicas federais". 

DESPACHO: A Ó Ã' 
14/0912000 - ( S COMISS ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ O E SERViÇO PUBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART. 24, 11) 

RE,GIME DE TRAMITAÇÃO 
ORDINARIA 

PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
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/ / / / / / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.548, DE 2000 
(DO SR. DR. EVILÁSIO) 

~~re~centa parágrafo ünico a? ~rt . ~ 1 .da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
dlspoe . sobre o Reglm: Jur!dl~O Unlco dos Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das fundaçoes publicas federais" . 

(ÀS COMISSÇ)ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO' 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) _ ART. 24, lI) , 

o Congresso Nacional decreta: 

E DE 

Art. 10 O art 11 da Lei 8.112/90 passa a vIgorar com o seguinte 
parágrafo único: 

"Art 11 ......................... . , 
Parágrafo único - E vedado em concursos públicos à União, às autarquias e às 
fundações públicas federais a exigência de prova de língua estrangeira, nos 
respectivos editais, exceto para os cargos públicos, que, em função de sua 
natureza, necessitem do conhecimento de um outro idioma para a consecução 
de suas atribuições." 

Justificativa 

A exigência de prova de língua estrangeira nos concursos públicos para 

( [ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo, na maioria dos 
casos, não se justifica, uma vez que o servidor não utilizará esse tipo de 
conhecimento no desempenho de suas atividades diárias. Além do mais, tal 
exigência acaba tendo um caráter bastante discriminatório, pois o conteúdo 
ministrado nas disciplinas de língua estrangeira das escolas públicas, tem se 
mostrado insuficiente frente ao conteúdo programático demandado nos 
últimos editais. 

Obviamente, existem cargos que, por sua natureza, exigem tal 
conhecimento como requisito para o seu exercício - como, por exemplo, os 
relacionados ao Ministério de Relações Exteriores, Cerimonial, etc. Nesses 
casos, e em muitos outros, justifica-se a exigência de habilitação prévia em 
prova de língua estrangeira. Daí nossa ressalva ao texto. 

O que se pretende é estabelecer, no dispositivo jurídico, avinculação da 
exigência de prova de língua estrangeira à real necessidade da atividade a ser 
exercida, de forma a garantir que pessoas com os requisitos básicos para a 
investidura no cargo tenham o direito de concorrer, e não sejam impedidas 
por conta de limitações financeiras ou de acesso, que não lhe permitiram o 
domínio de uma língua estrangeira. 

Sala das Sessões, em A;;Z.- oc:::J ~ ~ uv~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.112, DE lIDE DEZEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O REGlME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA 
UNlÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS. 

, 

TITULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

Seção 1II 

Do Concurso Público 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo 
ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do 
respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao 
pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 
ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas . 

* Artigo com redação dada pela I.ei n O 9.527, de lO 12 1997 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogada uma única vez, por igual período. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 10 O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital , que será publicado no "Diário Oficial" da 
União e em jornal diário de grande circulação. 

§ 20 Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.548/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 07/05/01 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2001 . 

Anamélia 
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